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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.168 (1)
ORIGEM : ADI - 5168 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : ALAGOAS
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE ALA-

GOAS
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

ALAGOAS
A D V. ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
da Relatora, julgou procedente a ação, para declarar a inconstitu-
cionalidade da Lei alagoana nº 7.613/2014. Ausentes, justificada-
mente, os Ministros Celso de Mello e Roberto Barroso, e, parti-
cipando do Seminário de Verão 2017, na Faculdade de Direito da
Universidade de Coimbra, em Portugal, o Ministro Ricardo Lewan-
dowski. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
30.6.2017.

E M E N TA : AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. EDUCAÇÃO SUPERIOR. RECONHECIMENTO DE DIPLO-
MAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSO EXPEDIDOS POR
INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR DE PORTUGAL E DOS
ESTADOS DO MERCOSUL. LEI ALAGOANA N. 7.613/2014. AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE.

1. A internalização de títulos acadêmicos de mestrado e
doutorado expedidos por instituições de ensino superior estrangeira há
de ter tratamento uniforme em todo o Estado brasileiro, devendo ser
regulamentada por normas de caráter nacional.

2. A Lei alagoana n. 7.613/2014 macula-se por inconsti-
tucionalidade formal, pela usurpação de competência privativa da
União para legislar sobre diretrizes e bases da educação nacional (art.
22, inc. XXIV, da Constituição da República).
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 799, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Defesa, no valor de R$
47.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério da Defesa, no valor de R$ 47.000.000,00 (quarenta e sete
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotação orçamentária,
conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 4 de setembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

RODRIGO MAIA
Esteves Pedro Colnago Junior

3. A União tratou de matéria relativa aos requisitos para a
validação de títulos de pós-graduação stricto sensu emitidos por ins-
tituições de ensino superior de Portugal e dos Estados do Mercosul no
art. 48 da Lei n. 9.394/1996, nos Decretos ns. 3.927/2001 e
5.518/2005, nos Decretos Legislativos ns. 165/2001 e 800/2005 e na
Resolução n. 3/2011 da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação (CNE/CES) do Ministério da Educação.

3. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucio-
nalidade da Lei alagoana n. 7.613/2014.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária
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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
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PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2058 Defesa Nacional 47.000.000
Atividades

05 153 2058 217S Emprego das Forças Armadas em apoio à Se-
gurança Pública nos Estados Brasileiros

47.000.000

05 153 2058 217S 6500 Emprego das Forças Armadas em apoio à Se-
gurança Pública nos Estados Brasileiros - Na-
cional (Crédito Extraordinário)

47.000.000

F 3 2 90 0 100 37.429.166
F 3 2 90 0 188 70.834
F 4 2 90 0 100 9.500.000

TOTAL - FISCAL 47.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 47.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa

UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO
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2058 Defesa Nacional 27.000.000

Atividades

05 212 2058 20X1 Participação Brasileira em Missões de Paz 27.000.000

05 212 2058 20X1 0001 Participação Brasileira em Missões de Paz - Na-
cional

27.000.000

F 3 2 90 0 100 27.000.000

TOTAL - FISCAL 27.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 27.000.000
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